
PROCESSO N.º 1746/10                                 PROTOCOLO N.º 10.120.223-2

PARECER CEE/CEB N.º 459/11             APROVADO EM 08/06/11 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO:  COLÉGIO ESTADUAL BARÃO DE CAPANEMA – ENSINO 
FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL

MUNICÍPIO: PRUDENTÓPOLIS

ASSUNTO: Pedido de autorização para o funcionamento do Curso Técnico em 
Serviços de Restaurante e Bar – Eixo Tecnológico: Hospitalidade e 
Lazer, Subsequente ao Ensino Médio.

RELATORA: MARIA LUIZA XAVIER CORDEIRO

I – RELATÓRIO

1.  Pelo  Ofício  n.º  3707/10-GS/SEED,  de  10/09/10,  a 
Secretaria de Estado da Educação encaminha a este Conselho, o expediente 
acima,  protocolado  no  NRE de  Irati  em 23/10/09,  de  interesse  do  Colégio 
Estadual Barão de Capanema – Ensino Fundamental, Médio e Profissional, do 
município de Prudentópolis, que por sua Direção, solicita autorização para o 
funcionamento do Curso Técnico em Serviços de Restaurante e Bar – Eixo 
Tecnológico: Hospitalidade e Lazer, subsequente ao Ensino Médio.

2 – Da Instituição de Ensino

O  Colégio  Estadual  Barão  de  Capanema  –  Ensino 
Fundamental, Médio e Profissional está localizado à rua Affonso Ditzel, 870, 
no Município de Prudentópolis e é mantido pelo Governo do Estado do Paraná.

A  instituição  de  ensino  foi  credenciada  para  oferta  de 
Cursos  da  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  pela  Resolução 
Secretarial nº 911/06, de 15/03/06 e obteve a renovação do credenciamento 
pela Resolução Secretarial nº 1050/10, de 22/03/10.

3. Dados Gerais do Curso

- Curso: Técnico em Serviços de Restaurante e Bar
- Eixo Tecnológico: Hospitalidade e Lazer
- Carga Horária Total do Curso: 800 horas mais 50 horas 

de estágio supervisionado
- Número de vagas: 40 por turma 
- Regime de Funcionamento: de 2ª a 6ª feira, nos períodos 

manhã, tarde ou noite
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- Período de integralização do curso: mínimo de 01 ano e 
máximo de 05 anos

- Requisitos de Acesso:  conclusão do Ensino Médio 
                                 - Modalidade de oferta: presencial, subsequente

 

4. Justificativa

(…)

A elaboração curricular do Curso Técnico em Restaurante e Bar visa o 
aperfeiçoamento na concepção de uma formação técnica que articule 
trabalho, cultura, ciência e tecnologia como princípios que sintetizem 
todo o processo formativo.

O plano ora apresentado teve como eixo orientador a perspectiva de 
uma  formação  profissional  como  constituinte  da  integralidade  do 
processo educativo.

O  Curso  Técnico  em  Restaurante  e  Bar  vem  ao  encontro  da 
necessidade da formação do Técnico numa perspectiva de totalidade e 
constitui-se numa atividade com crescente exigência de qualificação.

A organização dos conhecimentos, no Curso Técnico em Restaurante 
e Bar, enfatiza o resgate da formação humana no qual o aluno, como 
sujeito histórico, produz sua existência pelo enfrentamento consciente 
da realidade dada, produzindo valores de uso, conhecimentos e cultura 
por sua ação criativa (fls. 33).

5. Objetivos

Os objetivos estão descritos às folhas 

6. Perfil Profissional de Conclusão do Curso

O Técnico  em Serviços  de  Restaurante  e  Bar,  ao  concluir  o  curso 
deverá compreender, tomar decisões e propor soluções relativas aos 
serviços  de  Restaurante  e  Bar.  Controlar  e  avaliar  o  processo  de 
organização,  higiene  e  manipulação  dos  alimentos  em  mesas  e 
bandejas,  depósitos  e  cozinhas  do  local  de  trabalho.  Recepciona, 
encaminha e atende ao cliente no salão e bar ao restaurante, bares e 
similares.  Coordena  a  operação  nos  setores  de  bar  e  restaurantes, 
controla e inventaria estoques de bebidas e utensílios de salão e bar. É 
responsável pelo serviço de mesa e coquetelaria. Domina a etiqueta do 
serviço de restaurante. Colabora na harmonização entre alimentos e 
bebidas.  Desempenha com qualidade todos os serviços correlatos à 
função do garçom (fls. 36).
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7. Organização Curricular

O curso  apresenta  regime  de  matrícula  semestral, 
organizado  por disciplinas.

Matriz Curricular
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8. Certificação

O aluno ao concluir  com sucesso, o Curso Técnico em Serviços de 
Restaurante e Bar conforme organização curricular aprovada, receberá 
o Diploma de Técnico em Serviços de Restaurante e Bar (fls. 73). 

9. Articulação com o Setor Produtivo

A instituição de ensino mantém convênio com:

- Hotel Elite
- Panificadora Nosso Pão
- Churrascaria Penteado 
- Restaurante Iguaçu
- Mr Gordon Pizzaria
- Pastelaria do Tio Zito
- Moacir Luiz Costenaro ME 

Os Termos dos Convênios estão anexados às folhas 289 a 
300.

10.  Critérios de Avaliação

A avaliação será expressa por notas, sendo a mínima para aprovação 
- 6,0 (seis vírgula zero) e frequência igual ou superior a 75% ((fls. 71).

11.  Critérios de Aproveitamento de Conhecimentos e 
Experiências Anteriores

Os  Critérios  de  Aproveitamento  de  Conhecimentos  e 
Experiências Anteriores estão descritos às folhas 71 e 72.

12. Plano de Avaliação do Curso

O  Plano de Avaliação do Curso está anexado às folhas 72.
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                           13. Quadro de Docentes

NOME FORMAÇÃO DISCIPLINA
Pedro Henrique Sanches 
Lemes

- Turismo e Hotelaria - Coordenação de Curso e de 
Estágio

Luís Xavier Pereira - Turismo - Administração de 
Restaurantes e Bares
- Introdução à Enologia

Silvana Colecha - Letras – Habilitação: Espanhol 
e respectivas Literaturas

- Espanhol Técnico 

Ana Nilce Brauna 
Michalanski

- Pedagogia
- Especialização em Educação

- Fundamentos do Trabalho
- Psicologia Social e do 
Trabalho*

Micheli Katiany Senderski - Turismo
- Especialização em Turismo: 
Planejamento e Gestão

- Higiene e Segurança 
Alimentar
- História, Arte e Cultura da 
Gastronomia

Marilene Gelinski - Ciências Contábeis
- Especialização em Gestão e 
Auditoria de Negócios

- Informática Básica

Rosana Sanches - Letras – Habilitação:Português 
Inglês e respectivas Literaturas 
- Especialização em Ensino de 
Língua Inglesa

- Inglês Técnico

Luiz Rodolfo Michalouski - Turismo - Serviços de Bar
- Serviços de Sala e Copa
- Tópicos Especiais de 
Gastronomia

*Obs. Indicar docente graduado com habilitação e qualificação específica, conforme o Inciso 
XIV, artigo 22 da Deliberação nº 09/06 – CEE/PR.

14. Recursos Físicos e Materiais

Os recursos físicos e materiais estão descritos às folhas 
144 a 148.

15. Plano de Estágio 

O Plano de Estágio está descrito às folhas 54 a 69.

16. Comissão Verificadora 

A  Comissão  Verificadora  constituída  pelo  Ato 
Administrativo  nº  283/09,  do  NRE  de  Irati,  integrada  pelos  Técnicos 
Pedagógicos:  Josiane  Maria  Teixeira  Pianaro,  licenciada  em  Ciências  – 
Habilitação:  Biologia,  Jussara  Likes  Penteado,  licenciada  em  Letras  – 
Habilitação:  Português  e  Inglês  e  respectivas  literaturas,  Nilza  Carla  Rech 
Kuzicz,  licenciada  em  Ciências  e  como  perita  Karen  Vereta,  bacharel  em 
Turismo, emitiu o Laudo Técnico favorável à autorização para o funcionamento 
do referido curso, de acordo com a Deliberação nº 09/06-CEE/PR (cf. fls. 246 a 
252, 260).
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Às  folhas  272  consta  o  comprovante  de  Protocolo  nº 
8.328.021-2, referente à solicitação de providências à mantenedora quanto à 
ressalva do Corpo de Bombeiros.

II – VOTO DA RELATORA

Considerando  o  exposto  e  o  Parecer  n.º  404/10-
DET/SEED, aprovamos o Plano do Curso Técnico em Serviços de Restaurante 
e Bar, Eixo Tecnológico: Hospitalidade e Lazer, subsequente ao Ensino Médio, 
e votamos pela autorização para o funcionamento do referido curso, a partir da 
data de publicação do ato autorizatório, carga horária de 800 horas mais 50 
horas  de  estágio  supervisionado,  40  vagas  por  turma,  período  mínimo  de 
integralização do curso de 01 ano, organização curricular semestral, presencial, 
do  Colégio  Estadual  Barão  de  Capanema –  Ensino  Fundamental,  Médio  e 
Profissional, do Município de Prudentópolis, mantido pelo Governo do Estado 
do Paraná, conforme estabelecido nas Deliberações nº 09/06 e 02/10-CEE/PR. 

Determinamos à mantenedora que:

a) sejam tomadas as providências necessárias referentes à 
ressalva apontada neste Parecer;

b) a formação pedagógica da coordenação e dos docentes 
do curso seja ação a ser implementada.

A Instituição de Ensino deverá:

a) tomar as devidas providências quanto ao registro “on-
line”  no  SISTEC  –  Sistema  de  Informação  e  Supervisão  da  Educação 
Profissional e Tecnológica, para o referido curso;

b)  incorporar  os  procedimentos  didático-pedagógicos 
apresentados neste Plano de Curso ao Regimento Escolar.

Encaminhe-se:

a) o Parecer à Secretaria de Estado da Educação para a 
expedição do ato autorizatório do referido curso;

b) o processo à instituição de ensino para constituir acervo 
e fonte de informação.

É o Parecer.
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DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

                                     Curitiba, 08 de junho de 2011.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEB
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